
PORTARIA Nº 442/2023 – “Concede diária ao
servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 442, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

“Concede diária ao servidor que especifica e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. e de
conformidade com o Decreto Municipal nº. 008 de 17 de fevereiro de 2023;

;

CONSIDERANDO disposto no processo de despesa nº ;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder a servidoraLucineide Inácio Saldanha,ocupante do cargo de Coordenadora do
CCI, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, 5 (cinco) diária no
valor unitário de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), perfazendo o valor global de R$ ,00 (mil
setecentos e cinquenta reais), em virtude do deslocamento da mesma até a cidade de Juazeiro do
Norte/CE, para acompanhar os integrantes do Centro de Convivência de Idosos em uma excursão
religiosa (viagem em romaria), com saída prevista para às 21h00mim (vinte e uma horas) do dia 25
de dezembro de 2023, e chegada prevista para 02h00mim (duas horas) do dia 31 de dezebro de
2023, conforme constante no Proposta e Concessão de Diária da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e Cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-442-2023-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-442-2023-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-442-2023-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 20 de dezembro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza

Código Identificador:9D875F55

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
22/12/2023. Edição 3186
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

LEI MUNICIPAL N° 978/2023 – “Dispõe sobre
abertura de crédito suplementar adicional no
orçamento do Fundo de Previdência Social do
Município de Lajes, para pagamento de
aposentados e pensionistas, e adequação das
peças orçamentárias de governo.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 978, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre abertura de crédito suplementar adicional no orçamento do Fundo de Previdência
Social do Município de Lajes, para pagamento de aposentados e pensionistas, e adequação das peças

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-978-2023-dispoe-sobre-abertura-de-credito-suplementar-adicional-no-orcamento-do-fundo-de-previdencia-social-do-municipio-de-lajes-para-pagamento-de-aposentados-e-pens-2/
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-978-2023-dispoe-sobre-abertura-de-credito-suplementar-adicional-no-orcamento-do-fundo-de-previdencia-social-do-municipio-de-lajes-para-pagamento-de-aposentados-e-pens-2/


orçamentárias de governo.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Esta lei trata de abertura de um crédito suplementar adicional no orçamento do Fundo de
Previdência Social do Município de Lajes – PREVLAJES, bem como adequação das peças
orçamentárias.

Art. 2º O valor total que será incorporado ao orçamento por meio do crédito suplementar adicional
no orçamento do Fundo de Previdência Social do Município de Lajes – PREVLAJES será de R$ ,00
(novecentos e sessenta e nove mil reais), cujas fontes de recursos advêm de recursos próprios.

– FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE LAJES

1215011101 –
Contribuição do Servidor Civil
Ativo – Principal

Fonte de Recurso: 18000000 – Recursos Vinculados ao
RPPS – Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) R$ ,00

7215021101 –
Contribuição Patronal –
Servidor Civil Ativo – Principal

Fonte de Recurso: 18000000 – Recursos Vinculados ao
RPPS – Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) R$ ,00

    
    

– FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE LAJES

. Administração do Regime Próprio de Previdência.

 – Aposentados e Reformas
Fonte de Recurso: 18000000 – Recursos
Vinculados ao RPPS – Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

R$ ,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 20 de dezembro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL N° 978/2023 – “Dispõe sobre
abertura de crédito suplementar adicional no
orçamento do Fundo de Previdência Social do
Município de Lajes, para pagamento de
aposentados e pensionistas, e adequação das
peças orçamentárias de governo.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 978, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre abertura de crédito suplementar adicional no orçamento do Fundo de Previdência
Social do Município de Lajes, para pagamento de aposentados e pensionistas, e adequação das peças
orçamentárias de governo.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Esta lei trata de abertura de um crédito suplementar adicional no orçamento do Fundo de
Previdência Social do Município de Lajes – PREVLAJES, bem como adequação das peças
orçamentárias.
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Art. 2º O valor total que será incorporado ao orçamento por meio do crédito suplementar adicional
no orçamento do Fundo de Previdência Social do Município de Lajes – PREVLAJES será de R$ ,00
(novecentos e sessenta e nove mil reais), cujas fontes de recursos advêm de recursos próprios.

– FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE LAJES

1215011101 –
Contribuição do Servidor Civil
Ativo – Principal

Fonte de Recurso: 18000000 – Recursos Vinculados ao
RPPS – Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) R$ ,00

7215021101 –
Contribuição Patronal –
Servidor Civil Ativo – Principal

Fonte de Recurso: 18000000 – Recursos Vinculados ao
RPPS – Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) R$ ,00

    
    

– FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE LAJES

. Administração do Regime Próprio de Previdência.

 – Aposentados e Reformas
Fonte de Recurso: 18000000 – Recursos
Vinculados ao RPPS – Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

R$ ,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 20 de dezembro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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Robson Augusto Cosme Souza

Código Identificador:322E8831
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LEI MUNICIPAL N° 976/2023 – “Dispõe sobre
a abertura de Crédito Adicional
Suplementar/Alteração de QDD, para reforço
da dotação orçamentária para os fins que
especifica e dá outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 976, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar/Alteração de QDD, para reforço da
dotação orçamentária para os fins que especifica e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1ºFica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$R$ ,65 (Onze mil
quinhentos e noventa reais e sessenta e cinco centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste
Lei.

Art. 2ºConstitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Lei.

Art. 3ºEste Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 20 de dezembro de 2023.
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

Item I – Acréscimo

 

UO Função Programática Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$

Auxílio Alimentação 1
 

1500
 R$ ,00

Indenizações e
Restituições 1 1500 R$ ,65

TOTAL R$ ,65
        

 

Item II – Redução

 

UO Função
Programática Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$

Vencimentos e
Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

1
 

1500
 R$ ,65

TOTAL R$ ,65

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 20 de dezembro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza

Código Identificador:EBD359C0

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
21/12/2023. Edição 3185



A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

DECRETO MUNICIPAL N° 049/2023 – Abre
Crédito Suplementar no valor de R$
424.976,05, para os fins que especifica e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL N° 049, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ ,05, para os fins que especifica e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária
vigente;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ ,05 (quatrocentos e
vinte e quatro mil, novecentos e setenta e seis reais e cinco centavos) às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-n-049-2023-abre-credito-suplementar-no-valor-de-r-424-97605-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-providencias/
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 20 de dezembro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

ANEXOS

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) ,05
02 .002 SEC MUN DE ADM, COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA PUBLICA. ,77
 2007 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA PÚBLICA ,77
  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 150000000001 ,77
  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 150000000001 ,00
02 .006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO ,28
 2034 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70% ,28
  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 154010700001 ,28
 2035 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL ,00
  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 154300000001 ,00
 2091 MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL – FUNDEB 70% ,00
  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 154010700001 ,00
Anexo II (Redução) ,05
02 .005 SEC MUN DE DESENV SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇAO ,00
 2173 OPORTUNIDADE, EDUCAÇÃO E CAPACITAÇÃO PROFISIONAL ,00
  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 150000000001 ,00
  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 150000000001 ,00
04 .001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL ,05
 2115 PROMOÇÃO DE OPORTUNIDADE, GERAÇÃO DE RENDA E TRABALHO ,05
  OBRAS E INSTALAÇÕES 170000000001 ,05

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 20 de dezembro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL N° 050/2023 – Abre
Crédito Suplementar no valor de R$
310.000,00, para os fins que especifica e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL N° 050, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ ,00, para os fins que especifica e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária
vigente;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ ,00 (trezentos e dez
mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art.2.º Constitui fontes de recursos para cobertura do presentecrédito, na forma da Lei Federal n. º,
de 17 de março de 1964, prevista no Art. 43, §1.º inciso II, excesso de arrecadação da dotação
orçamentária constante do anexo I, deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-n-050-2023-abre-credito-suplementar-no-valor-de-r-310-00000-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-providencias/
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 20 de dezembro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

Anexo Unico

 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) ,00
04 .001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL ,00
 2169 SERVICO DE PROTECAO SOCIAL BASICA ,00
  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 166000000001 ,00

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 20 de dezembro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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Robson Augusto Cosme Souza

Código Identificador:9C221A5E
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LEI MUNICIPAL N° 977/2023 – O presente
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projeto de lei visa autorizar a abertura de um
Crédito Adicional Suplementar no orçamento
do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL, no valor total de R$ 310.000,00
(trezentos e dez mil reais)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 977, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

“O presente projeto de lei visa autorizar a abertura de um Crédito Adicional Suplementar no
orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAl, no valor total de R$ ,00 (trezentos e
dez mil reais), oriundos de Incremento temporário conforme estruturação do SUAS – Portaria 886.
Esses recursos serão aplicados na aquisição de uma VAN para o CRAS é necessária para melhorar a
estrutura e a qualidade do atendimento prestado à população. A abertura desse Crédito Adicional
Suplementar não impactará o equilíbrio financeiro do município, dessa forma, espera-se que essa
medida contribua para o desenvolvimento social e econômico do município, bem como para a
qualidade de vida dos seus moradores O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, apresenta o
seguinte Projeto de Lei à Câmara Municipal de Lajes/RN.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Esta lei trata da abertura de um Crédito Adicional Suplementar no orçamento do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAl, por meio Incremento temporário conforme estruturação do
SUAS – Portaria 886 – R$ ,00 (trezentos e dez mil reais).

Art. 2º O valor total que será incorporado ao orçamento por meio do Crédito Adicional Suplementar
no FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAl será de R$ ,00 (trezentos e dez mil reais), cujas
fontes de recursos advêm por meio Incremento temporário conforme estruturação do SUAS –
Portaria 886 mencionados no art. 1º.

– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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AÇÃO – 2169 SERVICO DE PROTECAO SOCIAL BASICA
ELEMENTO FONTE VALOR
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1660 ,00

Art. 3ºEsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 20 de dezembro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza
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DECRETO MUNICIPAL N° 048/2023 – “Dispõe
sobre as normas relativas ao encerramento
de exercício financeiro de 2023 e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO MUNICIPAL N° 048, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre as normas relativas ao encerramento de exercício financeiro de 2023 e dá outras
providências.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

 

Considerando, a necessidade de garantir o encerramento do exercício financeiro de 2023, de
acordo com os procedimentos definidos na legislação vigente e em tempo hábil, que permita à
Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, por meio de seu Setor de
Contabilidade, efetuar todos os registros das operações orçamentárias, financeiras e patrimoniais
ocorridas durante o exercício;

Considerando, as normas gerais contidas na Lei Federal nº , de 17 de março de 1964, e as
diretrizes fixadas na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;

Considerando, que as normas contidas na Lei nº , impõe sanções para o administrador que
descumprir a legislação precitada;

Considerando, que a contabilidade deve demonstrar e evidenciar todos os fatos e registros
contábeis, bem como o nível de endividamento e a situação de liquidez do Município durante o
exercício;

Considerando, as limitações impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

Considerando, a necessidade de restringir despesas sem prejudicar os serviços de competência
municipal, em especial os essenciais;

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Para fins de encerramento do exercício financeiro de 2023, o Poder Executivo Municipal
(autarquia e fundos), observar-se-ão as normas orçamentárias, financeiras, patrimoniais e contábeis
vigentes, dispostos no presente Decreto.

Art. 2º. A partir da publicação deste Decreto e até a data de 30 de dezembro de 2023, são
consideradas urgentes e prioritárias todas as atividades inerentes a Contabilidade, ao Setor de
Controle Interno, à apuração orçamentária e financeira em todos os Órgãos da Administração
Pública Municipal.

Art. 3º. Os inventários dos bens móveis, imóveis e materiais de consumo existentes no Município em
30 de dezembro de 2023, deverão ser encaminhados ao Setor de Contabilidade até o dia 16 de



fevereiro de 2024, em relatório próprio de cada Secretaria, conforme Modelos em Anexo (Modelos
01 e 2).

Parágrafo Único. A relação dos bens móveis e imóveis de que trata o caput desse artigo deverá ser
entregue à Controladoria Geral, conferida e assinada pelos seus responsáveis.

Art. 4º. As despesas relativas a obras e instalações deverão ser empenhadas com recursos do
orçamento vigente somente no montante das parcelas que serão realizadas dentro do exercício.

§ 1º As parcelas relativas às medições do mês de dezembro de 2023 serão empenhadas por
estimativas se pagas com recursos de transferências voluntárias e pelo valor máximo da
disponibilidade financeira, se pago com recursos próprios.

§ 2º As parcelas a serem realizadas nos exercícios futuros correrão por conta dos orçamentos dos
respectivos exercícios e os recursos vinculados a receber, e serão processados pelo gestor no novo
exercício.

Art. 5º. A partir da publicação deste Decreto fica proibida a celebração de novos contratos por parte
das instituições constantes no art. 1º, cuja obrigação de despesa não possa ser cumprida
integralmente, empenhada e paga dentro do exercício de 2023.

Parágrafo Único. Caso a Secretaria avalie como imprescindível a realização de novo contrato,
deverá submeter o assunto ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, com as devidas justificativas e
solicitação de autorização.

Art. 6º. As Notas de Empenho serão emitidas até o dia 27 de dezembro de 2023.

Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas referentes à pessoal e
encargos sociais, outros benefícios assistenciais, sentenças e sequestros judiciais, juros e
amortização da dívida pública, transferências constitucionais e legais e despesas das áreas da
Educação e Saúde essenciais à continuidade dos serviços.

Art. 7º. As despesas empenhadas no corrente exercício serão inscritas em Restos a Pagar
Processados e Não Processados, por fonte de recursos e somente até o limite das disponibilidades
apuradas, da seguinte forma:

a) Recursos Vinculados: serão inscritos até o montante disponível em recursos financeiros; e

b) Recursos do Tesouro Próprio: serão inscritos até o limite da estimativa de recebimento das
transferências/projeção e o valor da despesa a ser paga decorrente da execução orçamentária do
exercício de 2023.

Art. 8º. As despesas empenhadas e efetivamente realizadas, cuja liquidação se tenha verificado no
próprio ano, observado o princípio da competência, serão inscritas em Restos a Pagar Processados
no exercício de 2023.

Parágrafo Único. Para fins do disposto neste artigo são consideradas:

a) Realizadas: as despesas em que a contraprestação em bens, serviços ou obras tenham sido
efetivamente realizadas no exercício; e

b) Liquidadas: aquelas lançadas no sistema de contabilidade, cujos títulos e documentos
comprobatórios do respectivo crédito comprovem o direito do credor, conforme estabelecido no art.



63 da Lei de 17 de março de 1964.

Art. 9º. Ressalvado o disposto no art. 8º deste Decreto, serão inscritas em Restos a Pagar não
Processadas no exercício de 2023, as despesas não liquidadas, até o limite das disponibilidades
financeiras apuradas no encerramento do exercício, por fonte de recursos, depois de descontado o
montante inscrito em Restos a Pagar Processados.

Parágrafo Único. As despesas não liquidadas que não se enquadram na situação prevista no caput
deste artigo, deverão ter os empenhos anulados até o final do exercício (30 de dezembro de 2023).

Art. 10. O prazo limite para pagamento de despesas no corrente exercício será até às 15h do dia
29 de dezembro de 2023, devendo os processos de pagamentos darem entrada na tesouraria até o
dia 22 de dezembro de 2023.

Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os pagamentos de despesas de
pessoal e encargos sociais, outros benefícios assistenciais, sentenças e sequestros judiciais, juros e
amortização da dívida pública, transferências constitucionais e legais, os pagamentos de despesas
referente a convênios, inclusive contrapartidas.

Art. 11. Ficam os titulares das Secretarias Municipais e da Controladoria, autorizados a baixar, em
conjunto, instruções normativas complementares necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Art. 12. A Procuradoria Geral do Município deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Economia,
Planejamento e Finanças, até o dia 12 de janeiro de 2024, a lista de precatórios a serem
reconhecidos como dívida fundada e os respectivos valores para os lançamentos contábeis no
sistema de Contabilidade

Art. 13. Até o dia 16 de fevereiro de 2024, a Coordenação Geral de Tributação, deverá
encaminhar a Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, às informações
referentes à Dívida Ativa do exercício de 2023, de acordo com a Lei Federal nº

Art. 14. Fica proibida a solicitação de Fornecimento a partir do dia 20 de dezembro de 2023, cujo
prazo de entrega seja superior a 30 de dezembro de 2023.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 19 de dezembro de 2023..

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza
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Resolução nº 07/2023 – resolve dispor sobre a
criação do Comitê de Gestão Colegiada da
Rede de Cuidado e de Proteção Social de
Crianças e Adolescentes Vítimas ou
Testemunhas de Violência e dá outras
providências na cidade de Lajes, RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho Tutelar

 

Resolução nº 07/2023

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 286 de 01 de setembro de 1994, em
conformidade com deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 31 de
Outubro de 2023, resolve dispor sobre a criação do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de
Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de
Violência e dá outras providências na cidade de Lajes, RN.
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CONSIDERANDO a Lei nº , que Estabelece o Sistema de Garantia de direitos da criança e do
adolescente vítima ou testemunha de violência.

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º , que regulamenta a Lei n.º , reitera que a criança
e o adolescente são sujeitos de direitos e pessoas em condição peculiar de desenvolvimento, que
devem receber proteção integral.

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º especifica que o sistema de garantia de direitos
intervirá de modo articulado e organizado nas situações de violência contra crianças e adolescentes.

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º , afirma que é preciso prevenir, fazer cessar e
evitar a reiteração da violência, promovendo o atendimento de crianças e adolescentes para
minimizar as sequelas da violência sofrida, bem como para garantir a reparação integral de seus
direitos.

CONSIDERANDO que a Lei define a escuta especializada como um procedimento de entrevista
realizado pelos órgãos da rede de proteção nos campos da educação, da saúde, da assistência social,
da segurança pública e dos direitos humanos, com a exclusiva finalidade protetiva, limitada a escuta
ao estritamente necessário para o cumprimento da finalidade de proteção.

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º , em seu artigo 9º, situa a escuta especializada
como um dos procedimentos intersetoriais de finalidade protetiva, mas não o único.

CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja integração dos
serviços e o estabelecimento de fluxo de atendimento articulado, evitando-se a superposição de
tarefas por meio da fixação de mecanismos de cooperação e compartilhamento das informações e da
definição do papel de cada instância/serviço e do profissional de referência que supervisionará as
atividades.

CONSIDERANDO que o Decreto fixou o prazo de 180 dias, a partir de sua publicação, para a
criação, preferencialmente no âmbito dos conselhos de direitos das crianças e adolescentes, de um
Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes
Vítimas ou Testemunhas de Violência.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Criar o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência.

Art. 2º – O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e
Adolescentes Vítimas, será composto por, pelo menos, 02 representantes da política de saúde, 02 da
política de educação, 02 da política de assistência social, 02 representantes do CMDCA, 02
representantes da politica de cultura, turismo e maio ambiente, 02representantes da politica da
defensoria pública e 02 representantes do Conselho Tutelar.

 



Art. 3º – As reuniões do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de
Crianças e Adolescentes Vítimas, serão definidas na primeira reunião do colegiado.

 

Art. 4º -O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e
Adolescentes Vítimas, definirá um coordenador e um vice-coordenador para responderem sempre
que necessário pelo Comitê Gestor e representa-lo, quando necessário.

Art. 5º – Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças
e Adolescentes Vítimas de Violência, conforme Art. 9 do Decreto Presidencial n.º :

I – articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de
colaborar para a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do referido
comitê;

II – definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos:

a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira articulada;

b) a superposição de tarefas será evitada;

c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos será
priorizada;

d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão estabelecidos;

e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o supervisionará será
definido; e

III – criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e encaminhamento de casos
de suspeita ou de confirmação de violência contra crianças e adolescentes.

§ 1º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos:

I – acolhimento ou acolhida;

II – escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção;

III – atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social;

IV – comunicação ao Conselho Tutelar;

V – comunicação à autoridade policial;

VI – comunicação ao Ministério Público;

 

IV – depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e

V – aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário.

§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as informações coletadas junto



às vítimas, aos membros da família e a outros sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em
conformidade com o fluxo estabelecido, preservado o sigilo das informações.

§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no § 1º, quando o
profissional avaliar, no caso concreto, que haja essa necessidade.

 

Art. 6º – As ações da Comissão de Gestão Colegiada e do processo de implantação da Escuta
Especializada junto as Municípios serão custeadas pelos fundos das políticas – saúde, assistência
social e educação e Fundo da Infância e Adolescência – FIA.

 

Art. 7º – O servidor nomeado para compor esse Comitê de Gestão Colegiada estará liberado das suas
atividades, quando das reuniões e ações relativas aos referidos procedimentos intersetoriais.

 

Art. 8º – O Comitê de Gestão Colegiada fará a inclusão, em seu Plano de Trabalho, das Capacitações
para a rede de proteção, aqueles que atendem e recebem a revelação espontânea, bem como das
Capacitações aos Profissionais que serão responsáveis pela realização da entrevista da escuta
especializada, além de campanhas e divulgação dos fluxos e orientações preventivas para a
comunidade, sempre respeitando o disposto na Resolução CEDCA 005/2021, que institui critérios de
validação de cursos sobre o sistema de garantia de direitos de crianças e adolescentes vítimas e
testemunhas de violência e a escuta especializada.

 

Art. 9º – Os casos omissos na presente Resolução serão avaliados pelo Comitê de Gestão Colegiada e
submetidos à Sessão Plenária do CMDCA.

 

Lajes, 18 de Dezembro de 2023

 

 

AYLA MARCELIA FELIX DOS SANTOS

 

Presidente do Conselho Municipal dos Direito da Criança e Adolescente

 

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza

Código Identificador:CF24778F
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DECRETO MUNICIPAL N° 046/2023 – Declara
emergência no Município de Lajes, Estado do
Rio Grande do Norte, em decorrência do
desastre natural climatológico por estiagem
prolongada que provoca a redução
sustentada das reservas hídricas existentes
(COBRADE/1.4.1.2.0 – Seca), e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL N° 046, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023.

Declara emergência no Município de Lajes, Estado do Rio Grande do Norte, em decorrência do
desastre natural climatológico por estiagem prolongada que provoca a redução sustentada das
reservas hídricas existentes (COBRADE/ – Seca), e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, XII, da Lei Orgânica Municipal, no art. 8º,
VI, da Lei Federal nº , de 10 de abril de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção e Defesa
Civil(PNPDEC), Portaria MDR nº 260/2022, que estabelece procedimentos e critérios para o
reconhecimento federal e para declaração de situação de emergência ou estado de calamidade
pública dos Municípios, Estados e pelo Distrito Federal;
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-n-046-2023-declara-emergencia-no-municipio-de-lajes-estado-do-rio-grande-do-norte-em-decorrencia-do-desastre-natural-climatologico-por-estiagem-prolongada-que-provoca-a-red/
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CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Norte encontra-se com quase a totalidade de seus
municípios em emergência desde o ano de 2012;

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público Municipal a preservação do bem-estar da
população e das atividades socioeconômicas das regiões atingidas por eventos adversos, bem como a
adoção imediata das medidas que se fizerem necessárias para, em regime de cooperação, combater
situações emergenciais e de calamidade pública;

CONSIDERANDO que o período de estiagem pelo qual vem passando o Município culminou com a
baixa considerável do nível dos reservatórios e poços exclusivos de onde é retirada a água que
abastece a população local, uma vez que não há captação de nenhum rio no território municipal;

CONSIDERANDO que os moradores do Município de Lajes/RN têm convivido há vários anos, em
diferentes períodos do ano, com a baixa significativa do volume de água nos reservatórios e com a
falta d’água em suas torneiras, impedindo a realização e atendimento das necessidades básicas.

CONSIDERANDO que o impacto socioeconômico dos anos de seca para setor agropecuário local é
excepcional, complexo e diferenciado, não só refletindo negativamente na infraestrutura física das
propriedades rurais dos diversos municípios afetados, mas também com prejuízos de monta para o
contingente populacional, prejudicando todos os elos das diferentes cadeias produtivas trabalhadas
pelos diversos segmentos da sociedade civil, com especial destaque para os subsetores pecuário e
agrícola, fortemente atingidos, experimentando restrições drásticas nos níveis da produção e
produtividade, além de severa redução no número de animais dos diferentes rebanhos;

CONSIDERANDO que os efeitos danosos da seca são sentidos inicialmente nas unidades produtivas
rurais, sendo no campo onde se acentuam os reflexos deletérios da escassez hídrica, conduzindo o
agricultor potiguar a um cenário catastrófico, agudizado a cada ano de estiagem,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica declarada emergência hídrica no Município de Lajes/RN, em virtude do desastre
classificado e codificado como emergência provocada por desastre natural climatológico
caracterizado por estiagem prolongada, que provocou a redução sustentada das reservas hídricas
existentes no Rio Grande do Norte (COBRADE/ – Seca).

Parágrafo único. Parágrafo único. Nos termos do Parecer Técnico n º 003/2023 expedido pela
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, no dia 09 de novembro de 2023, e
em conformidade com o Portaria MDR nº 260/2022, o desastre climatológico que acomete o
Município é classificado como de média intensidade (nível II).

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a Coordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação
do cenário e reconstrução.

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e
realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar
as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.



Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a requerer à Secretaria Nacional de Proteção e
Defesa Civil, que integra o Ministério do Desenvolvimento Regional, o reconhecimento federal de
estado da emergência.

Art. 5º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal,
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis
pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que
se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

Art. 6º. – De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº , de 21 de junho de 1941,
autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades
particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização
que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras,
e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado
pela comunidade.

Art. 7º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº de , sem prejuízo das restrições da Lei de
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras
relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no
prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 8º.Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, permitindo-se uma prorrogação por igual período, se comprovada a
necessidade.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 14 de dezembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 



Prefeito Municipal
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